ESTADO DE MATO-GROSSO

LEI No 83 DE 17 SETEMBRO DE 1 956.

Autor: Deputado Wilson Loureiro Declars de utilidag piblica
a Assoclagao de Protecap e Assis
t8ncia & Maternidade e & Inféncis, -
de Miranda, . .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO ¢

Fago saber que a Assembléia Legislativa A6 Estado de
creta e eu sanciono a seguinte ILel

Artigo 19— Fica declarada de utilidade pdblica & Ag
sociagfo ‘de Protecéio e Assisténcia & Maternidade e & Infan
oia,de Miranda. R

Artigo 292- Esta lei entraréd em vigdr na data de sua
publicagéo, revogadas as disposigOes em contrério.

| Paldcio Alencastro, em Culabd, 17 de setembro de 195§
1352 de Independéncia e 682 da Repiblioca.
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